
PRETEITURA DE

XAXIM
PORrÀRrÀ No. aO32/2024 .

concêde férias
providêncías

a servidora Dunicipal e dá outras

O Prefej-to Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuj-ções legais e de conformidade com o Inciso
vI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal N".
1129, de 26 de dezernbro de 1994, Lei Complementar No. 038, de 01 de junho de
2007 s p651s.iores alterações.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder a servj,dora municipal GIovÀIIÀ DÀÍ,t
BE].LO, ocupante do cargo comissionado de ÀssEssOR DE GABINETE, portadora da
matricula 9660, con carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na
Secretaria Municipal de AdministraÇáo, Eazenda e De s envolviment.o Econôrnico,
30 (trinta) dlas de férias, que faz jus relativo ao periodo aquisitivo de 16
de novembro de 2A22 a 16 de novembro de 2023, a partlr do dia 11 de dezembro
de 2A24 a 09 de janeiro de 2025, devendo retornar ao trabal,ho em 10 de janeiro
de 2025.

Art. 2o Ficam revogadas as disposiÇões em cont.rário.

Gâbinêtê do Prêf to M c 21 de novembro de 2024.
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